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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

 

E D I T A L 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO, 

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, REALIZAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO, PROCESSOS SELETIVOS, ELABORAÇAO DE QUESTÕES DE PROVA, 

FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO DE PROVAS E TÍTULOS, JULGAMENTO DE RECURSOS 

E DIVULGAÇÕES DE RESULTADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

PEIXOTODE AZEVEDO”. 

 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 

Edital e seus Anexos deverão ser protocolados endereçados ao Pregoeiro até às 10h00min (treze 

horas e 30 minutos), do dia 12 de FEVEREIRO de 2021, no SETOR DE PROTOCOLOS, no 

PAÇO MUNICIPAL MILTON JOSÉ SANTANA. 

 

ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Órgão 04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade 001 GABINETE DASECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0003 DEMOCRACIA E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA 

Proj./Ativ. 1008 REALIZAR REFOR ADM. PCCV CONC PUBLIC E SELETIVOS 

Dotação 70 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSOS/SALDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DISPONIVEL 

Saldo Orçamentário: 100 00 – Recursos Ordinários 

 

1 – PREÂMBULO: 

1.1 – O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, por intermédio de seu PREGOEIRO, 

designado pela Portaria Municipal nº 55 de 14 de junho de 2021, torna público para conhecimento dos 

interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob a forma de 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste Edital e 

seus anexos, em conformidade com as Leis 10.520/2002, 8.666/93, Lei Complementar 123/2006, Lei 

Complementar 147/2014 e Decreto Municipal nº 040/08, de 08 de Maio de 2008. 

 

1.2 – O INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PARA O RECEBIMENTO DOS 

ENVELOPES CONTENDO UM A PROPOSTA DE PREÇOS E O OUTRO A DOCUMENTAÇÃO 

SERÁ ÀS 10H00MIN DO DIA 12/02/2021, NA SALA DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 

PEIXOTO DE AZEVEDO-MT localizada na Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, na Rua 

Ministro César Cals, 226 - Centro de Peixoto de Azevedo/MT. 
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1.2.1 -  Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no 

objeto deste Edital e seus Anexos deverão ser protocolados no SETOR DE PROTOCOLOS, no PAÇO 

MUNICIPAL MILTON JOSÉ SANTANA. 

 

1.3 – O prazo de tolerância será de no máximo 10 minutos, não se aceitando justificativas de 

atraso na entrega das propostas devido a problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza. 

 

1.4 – Se decidirem entregar os envelopes no próprio dia da sua abertura, as Proponentes deverão 

comparecer na Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT com a necessária antecedência em 

relação ao prazo indicado no subitem 1.2. 

 

1.5 – AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS 

PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE DESCUMPRIMENTO DAS 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO AO 

DISPOSTO NO ART. 87, § 2º, DA LEI 8.666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES. 

 

2 – OBJETO: 

2.1 – Este Edital refere-se à prestação de serviços, de acordo com as especificações do Termo de 

Referência (anexo 1) e Termo de Referência e tem por objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, 

SUPERVISÃO, REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, PROCESSOS SELETIVOS, 

ELABORAÇAO DE QUESTÕES DE PROVA, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO DE PROVAS 

E TÍTULOS, JULGAMENTO DE RECURSOS E DIVULGAÇÕES DE RESULTADO PARA 

PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PEIXOTODE AZEVEDO”.”. 

 

2.2 – O fornecimento do objeto desta licitação será de acordo com a necessidade da contratante e 

deverá ser executado no Município de Peixoto de Azevedo-MT, com toda a despesa por conta da 

Licitante. 

2.3 - A minuta de contrato (Anexo 07) contém as condições e obrigações e deverá ser obedecida tanto 

na fase de proposta como na fase de execução. 

2.4 – Na minuta de contrato estão fixadas as condições de vigência, preço, valor do contrato, 

faturamento, pagamentos, execução e condições de execução, transferência das obrigações, 

penalidades, rescisão, disposições finais e foro. 

2.4.1 – A estimativa de inscrições é de até 420 (quatrocentos e vinte ) candidatos, sendo o eventual 

excedente pago mediante calculo per capita máxima contratual de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme Art. 65 § 1º da Lei Federal 8666/96. 

 

2.5 – Constituem anexos deste Edital: 

ANEXO 1 – Termo de Referência; 

ANEXO 2 – Modelo Propostas de Preços; 

ANEXO 3 – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica; 

ANEXO 4 – Modelo de Declarações; 

ANEXO 5 – Modelo Declaração cumpre plenamente os requisitos habilitação;  
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ANEXO 6 – Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO 7 – Minuta do Contrato de Fornecimento; 

ANEXO 8 – Modelo de Folha de Dados para Preenchimento do Contrato; 

ANEXO 9 – Modelo de Declaração de enquadramento com ME ou EPP; 

 

3 – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 

3.1 – A vigência do contrato a ser firmado com a proponente vencedora será de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado caso seja necessário para conclusão do serviço, nos termos do art. 57 da Lei 

8.666/93, observado o interesse público e as conveniências administrativas, econômicas e financeiras 

da contratante.  

 

4 – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1 – DAS CONDIÇÕES: 

4.1.1 – Esta licitação está aberta a todas as empresas com ramo de atividades pertinentes ao objeto pretendido e 

que ao final do certame atenderem a todas as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, qualificação técnica constantes neste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os 

custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

4.2 – DAS RESTRIÇÕES: 

4.2.1 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) Inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou 

registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

c) Estrangeiras que não funcionem no País; e, 

d) Pessoas Jurídicas que inadimpliram contratos ou ordens de fornecimento firmadas junto a esta 

Prefeitura. 

 

5 – CREDENCIAMENTO: 

5.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual 

deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento 

equivalente e comprovando, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de propostas 

(lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. (ANEXO 6 

5.1.1. Os documentos para credenciamento poderão ser apresentados em fotocópias simples. Com 

exceção aos documentos de habilitação (item 9) – que devem ser autenticados por força de Lei 

específica, sendo os demais dispensáveis pelo efeito simétrico do artigo 9º do Decreto Federal nº 

9.094/2017; 

 

5.2. Juntamente com o documento de credenciamento deverá ser apresentada a declaração de 

que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (ANEXO 5). 

5.2.1. Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pelo Pregoeiro; 

 



 

Proc. Licitatório – PMPA 

Página:________________ 

Com.    Perm.   Licitação 
 

   
 

   

  

 

 

 
 

5.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento através de 

instrumento de procuração pública ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos 

poderes, inclusive para formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e 

notificações, desistência ou não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. Sendo 

apresentado o instrumento de procuração particular (ANEXO 6), deverá apresentar contrato social ou 

documento equivalente, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

5.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, este deverá 

comprovar ser o responsável legal através do contrato social ou documento equivalente, podendo 

assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes de números 01 e 02. 

5.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.7. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3. Não implicará a exclusão 

da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação 

de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a 

incorreção. 

 

5.8. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as quais queiram participar do certame 

beneficiando-se do sistema diferenciado elencados na Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 

2006 deverão apresentar: 

5.8.1. Requerimento assinado por representante/sócio da empresa, solicitando valer-se do 

tratamento diferenciado concedido a microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei 

Complementar 123/2006 (MODELO – ANEXO 9); 

 

5.8.2. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 

a) Comprovante de opção pelo simples obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 

b) Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da Lei Complementar 

123/2006; 

c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 90 

(noventa) dias da data de abertura do certame. 

 

6 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

6.1 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

6.1.1 - A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, em conformidade com este Edital 

e seus Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 

6.1.2 - O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior, as 

seguintes informações: 

 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT 

PREGÃO PRESENCIAL No 005/2021 

RAZÃO SOCIAL E No DO CNPJ DO LICITANTE. 

 

6.1.3 - O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 

exterior, as seguintes informações: 
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ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 

PREGÃO PRESENCIAL No 005/2021 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DO LICITANTE. 

 

6.1.4 - Inicialmente, será aberto o ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e após, o ENVELOPE 

02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

6.1.5 - Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de 

habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da 

respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

 

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01): 

(Artigos 4o, VII, e 6o da Lei no 10.520/02. 

 

7.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via impressa, preferencialmente, redigida 

com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 

alternativas, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha 

e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante. 

7.2 - A Proposta de Preços deverá ser no Formulário Padrão adotado pelo ANEXO 2 e deverá constar, 

sob pena de desclassificação: 

7.2.1 - Razão social da licitante, no do CNPJ/MF, endereço completo, telefone para contato, no da 

conta corrente, agência e respectivo Banco e, se possível o endereço eletrônico (e-mail); 

7.2.2 - Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação; 

7.2.3 - Uma única cotação, com preço unitário e global para o objeto licitado, em moeda corrente 

nacional, expressos em algarismos, sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os 

valores unitários e totais, serão considerados os primeiros;  

7.2.4 - Prazo para contratação dos serviços será imediato, e ou em conformidade com a Nota de 

Empenho e Ordem de Fornecimento emitido pela Contratada. 

 

7.3 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus Anexos; 

7.4 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo a Prestação de serviços serem 

realizadas sem ônus adicionais; 

7.5 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 

nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 

7.5.1 - Inadimplência com o fornecimento de SERVIÇO(S) junto ao Município, não configurando 

como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogações de prazo e este foi devidamente 

acatado; 
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7.5.2 - Inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 

nº 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 

7.5.3 - Inexistência em seu quadro de pessoal, de empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII, do artigo 7º da 

Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8.666/93; 

7.5.4 - Inexistência em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, 

administração ou tomada de decisão; 

 

7.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente 

Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

7.7 - Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a 0 (zero), inexequíveis ou 

excessivos, sendo entendidos como excessivos aqueles superiores ao praticado no mercado; 

7.8 - O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento.  

 

8. – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

      (Artigo 4o, VIII, IX, X, XI, XII, XV, XVI, XVII e XXIII da Lei no 10.520/02) 

8.1 - No julgamento e classificação das propostas, será adotado o CRITÉRIO DE MENOR PREÇO 

GLOBAL observado os demais requisitos técnicos e documentais estabelecidos neste edital; 

 

8.2 - Aberta à sessão, os envelopes contendo a indicação do objeto e a proposta inicial ofertada, 

procederá à sua imediata abertura e verificação da conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no Edital; 

8.2.1 - A análise das propostas quanto às especificações da Prestação de Serviços ofertados será 

realizada pela equipe de pregão. 

8.3 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 

8.4 - Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor preço global e 

aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço, conforme disposto na Lei 10.520 de 17/07/2002; 

8.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas, na lei 10.520 de 17/07/2002; 

8.6. As licitantes classificadas serão dadas oportunidades para disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais; 

8.7. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 

decrescente de valor; 

8.8.  A seguir será iniciada a rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

8.8.1. A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes; 

8.8.2. A convocação para oferta de lances pelo Pregoeiro terá como referencial os valores ofertados, 

iniciando-se com a licitante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, devendo o 
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lance ofertado cobrir o de menor preço. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea 

das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes; 

8.8.2.1. O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor 

preço e os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor; 

 

8.8.3. A licitante que não apresentar seu lance de forma indicada na alínea acima, quando convocada 

pelo Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se as demais licitantes também 

não oferecerem; e, 

8.8.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.8.4.1. Serão aceitas cotações com até 02 (duas) casas após a vírgula. 

8.8.4.2. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 

final dar-se-á pela ordem crescente dos preços, observando-se, quando aplicável, a Lei Complementar 

nº 123/2006 e suas alterações. 

 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na 

sua proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas; 

8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente as 

penalidades constantes na legislação vigente; 

8.11. Caso não se realize lances verbais, serão verificados as conformidades entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado para a contratação; 

8.12. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 

8.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço global, será aberto o envelope contendo a 

documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias; 

8.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo Pregoeiro; 

8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o(s) SERVIÇO(S) definido(s) no Anexo 1 deste 

Edital. 

8.16. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor; 

8.17. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

licitantes classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços 

será adotado o critério de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, na própria sessão; 

8.18. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos; 

8.19. Nesta fase o Pregoeiro poderá convocar sua equipe para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do 

resultado e posterior divulgação do mesmo; 

8.20. No caso da sessão do Pregão, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes devidamente rubricados no fecho ficarão sob a guarda do Pregoeiro, e serão 
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exibidos ainda lacrados e com as rubricas dos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 

dos trabalhos; 

8.21. Se a licitante vencedora recusar-se a entregar o objeto licitado, as demais serão chamadas na 

ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se a desistente às penalidades estabelecidas na Cláusula 

14 deste Edital; 

8.22. Caso a empresa apresente SERVIÇO(S) diferente do especificado no Termo de Referência, para 

o mesmo fim, o Pregoeiro se reserva no direito de solicitar documentação comprobatória (Estudo de 

Caso) ou amostra do material no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para conhecê-lo e 

submetê-lo a testes de proficiência. Sendo que na hipótese de parecer desfavorável, será classificado a 

2ª (segunda) colocada, para fazê-lo nas condições de sua respectiva oferta, observando que o Pregoeiro 

examinará quanto ao objeto e valor, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

8.23. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que 

poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

9 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02): 

9.1 – No envelope nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” deverão ser apresentados os 

documentos a seguir discriminados, COM VALIDADE NA DATA DA LICITAÇÃO, por qualquer 

processo de cópia, com a apresentação dos originais para conferência e autenticação por servidor do 

Departamento de Licitações do MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, representado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL, conforme determina o art. 32 da Lei 8.666/93, e se possível, 

encadernados e com suas folhas numeradas sequencialmente, identificando-se cada fase da habilitação 

de modo a facilitar sua análise, relativos a: 

 

9.1.1 - RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia de documento de identidade do(s) sócio(s) da empresa proponente; 

b) Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; e 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.1.1.1 - No caso de sociedade Anônima fica dispensado o quesito da letra “a”. 

 

9.1.2 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), todos os documentos 

apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio tributário da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede da licitante;  
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e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

f) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943.  

  

9.1.2.1 - PARA A REGULARIDADE FISCAL serão aceitas certidões positivas com efeito de 

negativa e certidões positivas, que noticiem que os débitos certificados estão garantidos ou com sua 

exigibilidade suspensa. 

9.1.2.2 – Os empresários, microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida nos subitens acima, mesmo que esta apresente alguma restrição (conforme art. 

43 da LC 123/2006). 

 

9.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURÍDICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante tenha prestado a qualquer tempo serviços compatíveis de 

características semelhantes; 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do Art. 7º da Constiruição e na Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999 (MODELO - ANEXO 4); 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 

2o, da Lei 8.666/93 (MODELO – ANEXO 4); 

d) Declaração da licitante, sob as penas do Artigo 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, para prestação dos serviços licitados para realizar nos prazos e/ou 

condições previstas. (MODELO – ANEXO 4); 

e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante. (MODELO – ANEXO 4); 

 

9.2.1. A eventual não apresentação do Anexo 4, não ensejará na inabilitação da Licitante no certame, 

considerando não estar inserida no rol taxativo dos artigos 28 a 31 da lei de regência, porém serão 

exigidos no ato da contratação. 

 

9.3 - Todas as licitantes deverão apresentar dentro do Envelope nº 02, os documentos específicos para 

a participação nesta licitação, devendo ser entregues numerados e de preferência sequencialmente, a 

fim de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes; 

9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

c) O atestado de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderá ser apresentado em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

 

9.5 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados cópias simples, desde que 

apresentadas na sessão os originais para conferência pelo Pregoeiro, sendo que estas não deverão estar 

no interior do envelope, ressalvada as hipóteses da apresentação de documentos expedidos pela 

internet (desde que possibilite a averiguação completa pelo Pregoeiro); 

9.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário; 
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9.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

9.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a proponente inabilitada; 

9.9. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 

legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover 

diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 02 (dois) dias 

corridos para a solução; 

9.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará a 

proponente inabilitada e prosseguirá a sessão; 

9.11. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, o Pregoeiro aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas. 

 

10 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital através do e-mail 

licitação_peixotodeazevedo@hotmail.com, pelo telefone (66)3575-5100 ou pessoalmente na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, sito a Rua Ministro Cesar Cals nº 226 

Centro Peixoto de Azevedo-MT; 

10.2 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e quatro horas); 

10.3 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame; 

10.4 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento 

da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; e, 

10.5 - Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) 

anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 

 

11 – SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 

11.1 – No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas e da documentação de habilitação, envelopes nº 01 e 02 respectivamente; 

11.2 – Aberta a sessão, os interessados apresentarão à equipe de pregão os envelopes nº 01 e 02, bem 

como declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 

modelo do ANEXO 5; 

11.2.1 – Caso qualquer proponente deixe de apresentar a declaração de cumprimento dos requisitos de 

habilitação poderá assinar tal declaração disponibilizada na sessão pelo Pregoeiro; 

 

11.3 – A equipe do pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

ordenando-as em ordem crescente de valor global. 

11.4 – Em seguida identificará em cada lote da proposta de menor preço cujo conteúdo atenda as 

especificações do Edital; 

11.5 – As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de menor preço serão 

classificadas em ordem crescente; 
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11.6 – O conteúdo das propostas indicadas no item anterior será analisado, desclassificando-se aquelas 

cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital. A aceitabilidade do 

preço será verificada somente após o encerramento da fase de lances; 

11.7 – Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 11.5 e 11.6, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

11.8 – Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos proponentes 

com o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais; 

11.9 – Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, formulados de forma 

sucessiva, inferiores à proposta de menor preço; 

11.10 – O pregoeiro convidará individualmente as Proponentes classificadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais em 

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; 

11.11 – O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, as 

Proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.12 – A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 

convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão da Proponente da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pela Proponente, para efeito de ordenação das propostas; 

11.13 – Caso não realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço por global e o valor estimado para a licitação; 

11.13.1 – Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão; 

 

11.14 – Quando comparecer um único Proponente ou houver uma única proposta válida, caberá ao 

pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço global ofertado; 

11.15 – Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor 

global, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito; 

11.16 – Considerada aceitável a proposta de menor preço global, obedecidas as exigências fixadas no 

Edital, será aberto o envelope nº 02 “DOCUMENTAÇÃO” de seu detentor, para confirmação das suas 

condições habilitatórias, sendo-lhe facultado o saneamento da documentação na própria sessão, 

observado o disposto no item 9.1; 

11.17 – Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no Edital, o melhor preço por 

lote será declarado vencedor na ordem de classificação; 

11.18 – Se a Proponente desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta 

subsequente, verificando a habilitação da Proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva Proponente 

declarada vencedora; 

11.19 – Nas situações previstas nos itens 11.13, 11.14, 11.15 e 11.18, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a Proponente para que seja obtido preço melhor global; 

11.20 – Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica, 

conforme preceitua o artigo 43 § 2º da Lei de Licitações; 

11.21 – A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em 

ata da síntese das suas razões; 

11.22 – O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo; 
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11.23 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

11.24 – A falta de manifestação motivada da Proponente na sessão importará a decadência do direito 

de recurso; 

11.25 – Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 

preestabelecidas, os envelopes devidamente rubricados pelo pregoeiro e pelas Proponentes, ficarão sob 

a guarda do pregoeiro, sendo exibidos às Proponentes na reabertura da sessão ou na nova sessão 

previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos; 

11.26 – O prazo para formulação de lances verbais e o valor entre lances poderão ser acordados entre 

os credenciados e o Pregoeiro, por ocasião do início da sessão pública. 

 

12. DOS RECURSOS 

      (Artigo 4o, XVIII, XIX, XX e XXI da Lei no 10.520/2002 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

12.2. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços 

de outra licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso 

interposto; 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13.1. A adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita à homologação 

do Chefe do Executivo do Município de Peixoto de Azevedo/MT. 

13.2. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar proposta adequada 

ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48:00h (quarenta e oito horas), contados da 

notificação realizada na audiência pública do Pregão;   

13.3. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, não poderá ser substituído por simples Nota de 

Empenho de Despesa. 

13.4. Como condição para assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá estar com a 

documentação obrigatória com validade perante a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS). 

13.5. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular do licitante, os 

demais poderão ser chamados à contratação, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições da 

proposta vencedora, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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14 – ASSINATURA DO CONTRATO: 

14.1 – Todas as condições e obrigações objeto deste procedimento licitatório estão contidas na minuta 

do contrato (Anexo 7) a qual fica fazendo parte integrante deste Edital; 

14.2 – Após adjudicada e homologada a presente licitação, a Proponente vencedora deverá comparecer 

à Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT para firmar contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data em que for convocada para tal; 

14.2.1 – O instrumento contratual conterá unicamente os dados da matriz da Proponente vencedora; 

14.3 – A convocação será feita através de comunicação via fone/fax ou correspondência postal (AR); 

14.4 – A Proponente vencedora que convocada para assinar o contrato, não o fizer no prazo estipulado 

no item 12.2 deste Edital sem qualquer justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo/MT, decairá do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do item do contrato, de acordo com o previsto no art. 81 da Lei nº 8.666/93, assim como a 

indenização por perdas e danos à Administração e demais cominações legais pertinentes; 

14.5 – Na hipótese de ocorrência da situação indicada no item 14.4, será convocada outra Proponente, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, observado o 

disposto nos itens 11.18 e 11.19 deste instrumento convocatório. 

 

15 – ESCLARECIMENTOS: 

15.1 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado ao Pregoeiro, através do e-mail 

licitação_peixotodeazevedo@hotmail.com, pelo telefone (66)3575-5100 ou pessoalmente na Sala de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo, sito a Rua Ministro Cesar Cals nº 226 

Centro Peixoto de Azevedo-MT; 

15.2 – Em caso de não solicitação de esclarecimentos e informações pelas Proponentes, pressupõe-se 

que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo posteriormente o 

direito a qualquer reclamação. 

 

16 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

 

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 

ADJUDICATÁRIA a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no8.666/93, incidentes sobre o 

valor global do Contrato de Prestação de Serviços, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 

b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

 

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia e 

ampla defesa, aplicar à ADJUDICATÁRIA multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor 

Contratado; 

16.3. A ADJUDICATÁRIA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Administração Pública pelo prazo mínimo 2 (dois) anos, se for o 

caso, o Município de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de 
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Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei, 

e terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa; 

16.4. A multa, eventualmente imposta à ADJUDICATÁRIA, será automaticamente descontada da 

fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

ADJUDICATÁRIA não tenha nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 

da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de 

Peixoto de Azevedo-MT, proceder à cobrança judicial da multa; 

16.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

16.6. Se a ADJUDICATÁRIA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos 

créditos que esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo/MT, e, se estes não forem 

suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo 

Município; 

16.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência do ato através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse 

prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

17 – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

17.1 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto a Equipe de Apoio; 

17.2 – Fica eleito o Foro da Comarca de Peixoto de Azevedo/MT, com exclusão de qualquer outro, 

para a propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato dela decorrente; 

17.3 – A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT se reserva o direito de, a qualquer tempo, 

revogar ou anular, total ou parcialmente, a presente licitação e desclassificar qualquer proposta ou 

todas elas, obedecendo ao disposto nos artigos 48 e 49 da Lei nº. 8.666/93 com suas alterações; 

17.4 – O pagamento será efetuado mensalmente após apresentação da respectiva nota fiscal, 

devidamente atestada, que será de conformidade com as requisições da contratante. 

17.5 – O Licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com a solicitação da contratante, em 

imediato. 

17.6 – É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

17.7 – As Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

 

Peixoto de Azevedo/MT, 29 de JANEIRO de 2021 

 

 

 

 

NATÁLIA FERNANDES DA SILVA 

Pregoeira Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

2 – PEDIDO Nº: 198/2021 

 

3 – CONVÊNIO/PROGRAMA: Recursos Próprios 
4 – NATUREZA DO OBJETO:  
Produto (s) ( x )   / Serviço(s) (  ) / Produto(s) e Serviço(s) (    ) / Obras e/ou Serviços de 
Engenharia (    ) 
 
4.1 – DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO: Contratação De Empresa Para Realizar Os 
Serviços De Planejamento, Organização e execução das etapas do Teste Seletivo E 
Formações De Cadastros De Reserva, Visando A Contratação Temporária Para 
Preenchimentos Das Vagas Em Atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 

 

5 – JUSTIFICATIVA DO OBJETO:  
CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas para Professores e Técnicos das escolas e 
creches do município, a administração de Peixoto de Azevedo juntamente com a Secretaria 
Municipal de Educação tem se preocupado em oferecer para a população Peixotense, 
educação de qualidade, visando à melhoria sócio econômica do município e garantindo aos 
alunos das escolas municipais deste município 800 horas aulas e 200 dias letivo. É o mínimo 
de aula que a LDB garante aos estudantes no decorrer de cada ano letivo. 
 
Considerando que muitos docentes deixam suas salas de aula para exercer desvio de função 
em repartições que são extensões da educação, da sala de aula e do aprendizado do aluno 
como: diretor, coordenador, articulador, assessoria pedagógica, secretaria de educação, 
licença saúde, licença prêmio e afastamento por tempo indeterminado para tratamento de 
saúde. As vagas desses docentes são substituídas por profissionais que não tem concurso, 
são os prestadores de serviços contratados por um determinado período de tempo. Conforme a 
Lei Complementar nº 16, de maio de 2011, Artigo 149, e Constituição Federal – no artigo 37, 
em caso de necessidade comprovada, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder 
à admissão do Profissional da Educação Substituto, através de contratação, em caráter 
temporário, para o exercício provisório de atribuições especificas, para suprir eventuais vagas, 
com encerramento do contrato no máximo ao final de cada ano civil. A contratação temporária 
amparada pela Lei Complementar 003/2005, ampara o contrato de Trabalhadores da Educação 
como: docentes, técnicos administrativos. 
 
Nas Escolas do Campo, e Aldeias Indígenas, ainda se encontram aulas livres que não 
compõem uma carga horária na mesma disciplina para oferecer vaga para concurso. Por tanto 
essas aulas livres são preenchidas com profissionais prestadores de serviço, contratados pela 
Secretaria de Educação e Cultura.  
 A opção para a contratação dos prestadores de serviço é o dever que a Secretaria de 
Educação tem de zelar pela educação do Município e o compromisso urgente de não deixar os 
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alunos sem aula, pela necessidade de ter pessoas capacitadas em todas as extensões que 
compõe o espaço educação, tendo que substituir os desvios de função pelos prestadores de 
serviços. A urgência da contratação temporária é para atendimento de situação que possa 
comprometer ou ocasionar prejuízo aos alunos da rede municipal.    

 

6 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS: O Processo Seletivo Público para Professor e Técnicos TDI 
(Técnico em Desenvolvimento Infantil), Técnicos TAE (Técnico administrativo escolar), que 
será composto de 3 etapas: 1ª Etapa: Inscrição; 2ª Etapa: Prova Objetiva (PO) e 3ª análise 
de títulos (para fins de desempate),  
 
De prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, para os candidatos ao emprego 
público para Professor e Técnicos TDI (Técnico em Desenvolvimento Infantil), Técnicos TAE 
(Técnico administrativo escolar), 
 
6.1 – Especificações Gerais da Prestação de Serviços: 
A empresa vencedora deverá prestar todo assessoramento e verificar os aspectos técnicos 
quanto a elaboração, inscrição, as provas e a avaliação afim de coadunem com os interesses e 
exigências legais da administração, sendo responsável: 
a. Inscrição, e homologação das inscrições; 
b. elaboração, digitação, revisão técnica e reprodução das provas objetivas (que deve ter todos 
os cargos: Português, Matemática, História, Ciências, Inglês, Geografia e conhecimentos 
gerais) que deverão ser de responsabilidade de profissionais técnicos componentes da banca 
da proponente, devidamente cadastrados junto a seu órgão de classe, de acordo com o 
número de inscritos; 
c. A impressão das provas deverá ser em ambiente altamente sigiloso, em quantidade 
suficiente, incluindo reservas;  
d. as provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser 
entregues no dia e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas 
para tal, os quais serão abertos na presença dos fiscais e dos candidatos;  
e. elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção; 
f. transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
g. elaboração de atas e listas de presença nas fases de aplicação e correção do certame; 
h. sinalização do espaço físico destinado à realização das provas, a ser cedido pela 
CONTRATANTE; 
i. aplicação das provas, designando comissão coordenadora central que treinará e 
supervisionará a banca de fiscais, a ser designada pela CONTRATANTE; 
j. aplicação das provas, designando comissão coordenadora central; 
k. atendimento diferenciado aos portadores de deficiência de acordo com as especificidades 
dos casos apresentados (motora, auditiva, visual); 
l. fornecimento do gabarito oficial, no primeiro dia útil após a data das provas; 
m. correção das provas; 
n. recrutar e pagar fiscais e pessoal de apoio para a aplicação das provas 
o. exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer 
individualizado; 
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p. Recorrerão das provas e fornecimento de novos relatórios, por força de recursos interpostos, 
se for o caso; 
q. emissão de relatórios em sistema informatizado, em todas as fases do certame; 
r. montagem de dossiê e entrega ao CONTRATANTE, contemplando todos os atos 
decorrentes da realização do processo seletivo; 
s. apoio técnico-jurídico nas etapas de elaboração, aplicação e correção do presente certame. 
t. Tabela referente as vagas: 

 

SEQ Item Descricao UND Valor Total 

1 309327 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 

OS SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, 

ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE TODAS AS 

ETAPAS DE TESTE SELETIVO VISANDO A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA A SEC. 

MUN. DE EDUCAÇÃO. CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA. 

UN 26.100,00 26.100,00 

 

 

7 – FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE VIGÊNCIA: 
7.1 – Os serviços deverão ser iniciados imediatamente e concluídos até 60 (sessenta) dias, 
com homologação do resultado final do teste seletivo, contados a partir da assinatura do 
Instrumento Contratual. Podendo esse prazo ser prorrogado, caso haja razões palpáveis, 
atinentes às necessidades estabelecidas ou vivida no momento. 
A empresa/instituição interessada, caso venha a se sagrar vencedora do Certame Licitatório a 
se realizar, deverá instalar uma unidade de apoio, com toda infraestrutura necessária para aa 
perfeita execução dos serviços, na sede do município.  
 
A execução dos serviços deverá ser feita através de pessoas idôneas, capacitadas e 
qualificadas, assumindo a empresa/instituição contratada total responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que venham a ser cometidos durante a vigência contratual.  
 
A empresa/instituição a ser contratada pelo município devera firmar declaração de 
responsabilidade, assinada por pessoa com poderes para tudo, com firma devidamente 
reconhecida em cartório cometente, sob as penas da Lei, aceca do sigilo absoluto das provas, 
sendo que qualquer vazamento das mesmas pela contratada implicará em rescisão contratual 
com aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções, assegurada a ampla defesa. 
 
 
O serviço deverá ser realizado/entregue na Escola Dom Helder no Município de Peixoto de 
Azevedo – MT. 
 
Considerando a natureza do objeto e suas fases, poderão ser realizadas algumas ações em 
outras dependências localizadas no território do município, quando necessário ao cumprimento 
da macro etapa.  
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As etapas do serviço que pela representante na sede da sua natureza não necessitem de 
presença física de representantes na sede do Município e suas dependências, poderão ser 
realizadas na sede da licitante vencedora, a critério da Administração.  
O prazo para execução dos serviços será imediato (estimativa em janeiro de 2021). 
 
7.2 – Estimativa de inscrição: 
Com base em certames anteriores a estimativa de inscrição é de até 420 (quatrocentos e vinte) 
candidatos, sendo que o eventual excedente será remunerado mediante percapita máxima 
contratual de 25% (vinte e cinco por cento) (conforme Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Federal 
8666/96). 
 
7.3 – Dos cargos e vagas necessários: 
A quantidade de vagas oferecidas, a carga horária, o local de trabalho e a remuneração estão 
disponibilizadas no Anexo I, deste Termo de Referência. 

 

8 – FONTE DE RECURSOS / SUGERIDA: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE): 
8.1 – Recursos Próprios: 100% próprio  
8.2 – Recursos de Convênios/Programa: Não se aplica 
8.3 – DADOS BANCÁRIOS:  
8.3.1 – Agencia: 5.916-1 
8.3.2 – Conta Bancária: 13 318- 3 

 

9 – FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado considerando o número de 
inscrições conforme o paragrafo 7.2, considerando o valor Global do contrato, sendo o 
pagamento divido nas seguintes formas: 
a) 50% do valor após a homologação das inscrições; realização das provas objetivas e 
b) 50% do valor após a entrega do resultado final. 

 

 

10 – DADOS DO ORÇAMENTO / SUGERIDO: (SUJEITO A CONFIRMAÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE): 
10.1 - Projeto Atividade / Ação do orçamento:  10080 Realização de Concurso Público e Teste 
Seletivo 
 
10.2 - Elemento de Despesa: 339039- Outras despesas pessoa jurídica 
 
10.3 - Reduzido Orçamentário: 70 

 

11 – CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
 
11.1 – A fiscalização da contratação será exercida pela Servidora Rosie Irede Viana Vitor, 
matricula 4915 (titular) e Juliana Heller, 4547 (suplente). 
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11.2 – A(s) fiscais promoverá(ão) o registro de todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato ou Ata de Registro de Preço, devendo adotar as medidas administrativas 
para a solução dos problemas verificados, ou representa-los à autoridade superior. 
 
12 – DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 
12.1 – DA CONTRATADA: 
12.1.2 – Entregar o(s) SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese 
alguma produtos de marcas e especificações diferentes; 
12.1.3 – Responsabilizar-se por todo o ônus referentes a entrega do(s) SERVIÇO(S) nos locais 
indicados; 
12.1.4 – Responsabilizar-se pela troca do(s) SERVIÇO(S), ocasionalmente em desacordo com 
o pactuado, efetuando a troca, a partir do conhecimento. 
12.1.5 – Outros a especificar: (X) Nenhuma 
 
12.2 – DA CONTRATANTE: 
12.2.1 – Proceder o pagamento no prazo estabelecido; 
12.2.2 – Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato 
12.2.3 – Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida no fornecimento dos 
SERVIÇOS. 

 
                                                                   Peixoto de Azevedo- MT, 29 de janeiro de 2021. 

 
 
 

Raimunda Barbosa da Silva 

Sec. Mun. Educação e Cultura 
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ANEXO I – DAS VAGAS 
 

Nº CARGOS REQUISITOS TIPO DE 
PROVAS 

SALÁRI
O 

CH  VAGAS AMPLA 
CONCORRENCIA 

LOCAL DE 
TRABALH0 

 
001 

 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

04 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

 
002 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

 
003 

Professor de 
Matemática  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

02 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

004 Professor de 
História  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

005 Professor de 
Geografia  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

006 Professor de 
Ciências  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

007 Professor de 
Educação 
Física  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

008 Professor de 
Inglês  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena  

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

 
Escolas Mun. /Zona 
Urbana 

009 Professor de 
Pedagogia em 
Educação 
Infantil  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena  

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 
* 

 
Escolas e Creches 
Mun. /Zona Urbana 

010 TAE – Técnico 
Adm. Escolar 

 
 
Ensino Médio 

 
 

OBJETIVA 

 
 

1,140,61 

 
 

30 

 
 

03 

 
Escolas e Creches 
Mun. /Zona Urbana 

 
011 

 
 

TDI – Técnico 
em 
Desenvolvime
nto Infantil 

 
 
Ensino Médio 

 
 

OBJETIVA 

 
 

1,140,61 

 
 

30 

 
 

09 

 
Escolas e Creches 
Mun. /Zona Urbana 
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012 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

08 

 Escola Vida e 

Esperança / Zona 

Rural 

013 Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Vida e 
Esperança / Zona 
Rural 

 
014 

 
 

Professor de 
Matemática  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Vida e 
Esperança / Zona 
Rural 

 
015 

Professor de 
História  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Vida e 
Esperança / Zona 
Rural 

 
 

016 

Professor de 
Geografia  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Vida e 
Esperança / Zona 
Rural 

 
017 

Professor de 
Ciências  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Vida e 
Esperança / Zona 
Rural 

 
018 

Professor de 
Educação 
Física  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Vida e 
Esperança / Zona 
Rural 

 
019 

TAE – Técnico 
Adm. Escolar 

 
 
Ensino Médio 

 
 

OBJETIVA 

 
 

1,140,61 

 
 

30 

 
 

01 

 
Escolas e Creches 
Mun. /Zona Rural 

 
 

020 

TDI – Técnico 
em 
Desenvolvime
nto Infantil 

 
 
Ensino Médio 

 
 

OBJETIVA 

 
 

1,140,61 

 
 

30 

 
 

08 

 
Escolas e Creches 
Mun. /Zona Rural 

 
 

021 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

05 

 Sala Anexa –E. Vida 

Nova II / Zona Rural 

 
022 

 
 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 
* 

Sala Anexa –E. Vida 

Nova II 

/ Zona Rural 

 
023 

Professor de 
Matemática  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

02 

Sala Anexa Vida Nova 

I 

/ Zona Rural 
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024 

 
 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

02 

 Escola São Luiz 

/ Zona Rural 

 
025 

 
 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Sala Anexa  

Antônio Soares 

/Zona Rural 

 
026 

 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Sala Anexa  

Dom Benjamin 

/Zona Rural 

 
 

027 
 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 
Sala Anexa  

Dom Benjamin 

/Zona Rural 

 
028 

 
 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Sala Anexa  

Santos Dumont 

/Zona Rural 

 
029 

 
 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 
* 

Sala Anexa  

Santos Dumont 

/Zona Rural 

 
030 

 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

02 

Escola Mun. Cecilia 

Meireles 

 
031 

 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Mun. Cecilia 

Meireles 

 
032 

Professor de 
Matemática  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Mun. Cecilia 

Meireles 

 
033 

 

Professor de  
Geografia  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 

Escola Mun. Cecilia 

Meireles 

 
034 

 

Professor de 
Pedagogia em 
Educação 
Infantil 
 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 
* 

Creche Escola 
Lucy Agner Gallo/ 
Zona Rural 
 

 
035 

 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

03 

Escola M. Roikore 
(Aldeia Kapoto) 
/ Zona Rural 
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grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
036 

 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 
(Letras)  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 
Escola M. Roikore 
(Aldeia Kapoto) 
/ Zona Rural 

 
037 

 

 
Professor de 
Matemática  

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 
Escola M. Roikore 
(Aldeia Kapoto) 
/ Zona Rural 

 
038 

 
Professor 
Magistério 

Com 
habilitação 
em 
Magistério 
(Nível Médio) 

 
 

OBJETIVA 

 
 

1.419,41 

 
 

24 

 
 

03 
Escola M. Roikore 
(Aldeia Kapoto) 
/ Zona Rural 

 
039 

 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

02 
Sala Anexa –
Esc.Pakani 
(Aldeia Wani-wani) 
Zona Rural 

 
040 

 

Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 
Escola M. Roikore 
(Aldeia Kaweretxiko) 
/ Zona Rural 

 
041 
 

Professor de 
Pedagogia em 
Educação 
Infantil 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 
* 

Sala Anexa (Aldeia 
Terena-kopenoti) 
/ Zona Rural 

042 Professor de 
Pedagogia  
(Anos iniciais) 

Com 
habilitação 
específica de 
grau superior 
– Licenciatura 
Plena 

 
 

OBJETIVA 

 
 

2.661,42 

 
 

24 

 
 

01 
Escola Roikore 
Anexa-(Aldeia 
Mektutire) 
/ Zona Rural 

*Cadastro de Reserva 
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ANEXO 2 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 

Licitação: 005/2021. Modalidade: PREGÃO. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL.  

 

Licitante: _______________________________________CNPJ:____________________________ 

 

Tel: (___)________________________________  Celular: (__)______________________________ 

 

E-mail ____________________________________________________________________________  

 

Endereço:_________________________________________________________________________ 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO, 

PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, REALIZAÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO, PROCESSOS SELETIVOS, ELABORAÇAO DE QUESTÕES DE PROVA, 

FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO DE PROVAS E TÍTULOS, JULGAMENTO DE RECURSOS 

E DIVULGAÇÕES DE RESULTADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NO QUADRO 

DE PESSOAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 

PEIXOTODE AZEVEDO”. 

 

SEQ ITEM DESCRICAO UND QTD 
VLR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 309327 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS 
DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE 
TODAS AS ETAPAS DE TESTE SELETIVO VISANDO A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA A SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. UND 1   

     

TOTAL 
  

 

a) Valor Total: __________________________________(valor por extenso); 

 

b) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

 

c) Prazo de Execução: 60 (sessenta) dias; 

 

d) Pagamento através do Banco:______, Agência nº___ C/C nº ___________________); 

 

e) Os preços apresentados na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 
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f) Para fins do disposto no Edital da presente Licitação, o representante Legal da participante 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: A proposta 

apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

participante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 

RG: 

CPF:   

 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO) 
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ANEXO 3 

 

Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

______________________________________________atesta para os devidos fins que a Empresa 

____________________________________________________________________, com sede na 

_________________________, executa/executou o(s) Serviço(s) abaixo relacionados, sendo cumpridora 

dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma, nenhum registro que a 

desabone. 

 

Relação do(s) Serviço(s) executado(s): 

 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Proc. Licitatório – PMPA 

Página:________________ 

Com.    Perm.   Licitação 
 

   
 

   

  

 

 

 
 

 

ANEXO 4 

 

Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

Nome da Empresa ______________________________, CNPJ Nº _________________, sediada na 

________________________________________________________________, nº ________, Bairro 

___________________________, CEP _________, Município/Estado________________________, por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial 

nº 005/2021 DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal e Inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação determinada pela Lei nº 

9.854/1999; 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9º 

da Lei 8.666/93); 

 Recebeu os documentos e tomaram conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

 Não existem fatos supervenientes impeditivos de sua habilitação, em conformidade com o art. 32, 

parágrafo 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 Não se encontrar inidônea para licitar ou contratar com órgão da Administração Pública Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

 Concordam e sujeitam-se com as condições e teor estabelecido no edital; e  

 Terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, para executar o(s) SERVIÇO(S) licitado(s) 

para realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas, sob as penas do art. 299 do código 

Penal. 

 

Por ser a expressão da verdade, eu __________________, representante legal desta empresa, firmo a 

presente.  

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CPF: 
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ANEXO 5 

 

Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

    

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021, DECLARAMOS, 

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 

certame. 

 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CPF: 
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ANEXO 6 

 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

A 

PMPAZ/Secretaria Municipal de Administração 

REF: EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

 

Através do presente, credenciamento o(a) Sr.(a) 

__________________________________________, portador (a) do RG nº _________________ 

Órgão expedidor ____________________ e do CPF nº __________________________________, a 

participar da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo – MT, na 

Modalidade de Pregão Presencial nº 005/2021, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa _________________________,  podendo rubricar a 

documentação de HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, ofertar lances verbais, prestar 

todos os esclarecimentos a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, 

praticar todos os demais atos inerentes ao Certame. 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CPF: 
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ANEXO 7 

 

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ______/2021 

 

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito interno público, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.631/0001-31, com sede administrativa à Rua Ministro César 

Cals, 226 – Centro – Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr. Mauricio 

Ferreira de Souza, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG 3.462.335-0 

SSP/PR e CPF 408.557.409-49, residente e domiciliado a Rua Itamar Dias, nº 363, Bairro Centro 

Novo, nesta Cidade de Peixoto de Azevedo-MT, e de outro lado, a empresa 

_______________________, estabelecida na Rua _______________ Nº ______, bairro 

______________, neste município de Peixoto de Azevedo-MT, CNPJ nº _____________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio 

Administrador, Srº______________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

__________SSP/____ e do CPF nº _________________, considerando o resultado da licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021, as partes acima qualificadas RESOLVEM 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes e sujeitando-se as partes 

às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Licitação tem por objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO, SUPERVISÃO, REALIZAÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO, PROCESSOS SELETIVOS, ELABORAÇAO DE QUESTÕES DE 

PROVA, FISCALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO DE PROVAS E TÍTULOS, JULGAMENTO DE 

RECURSOS E DIVULGAÇÕES DE RESULTADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS 

NO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DE PEIXOTODE AZEVEDO”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1.  A vigência do contrato a ser firmado com a proponente vencedora será de 60 (sessenta) dias, 

podendo ser prorrogado caso seja necessário para conclusão do serviço, nos termos do art. 57 da Lei 

8.666/93, observado o interesse público e as conveniências administrativas, econômicas e financeiras 

da contratante. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS 

3.1. A gestão administrativa do presente Contrato caberá a Secretaria Municipal de Administração, 

e, a parte operacional caberá a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo esta inclusive, 

aquela responsável pela fiscalização do Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATADO 

4.1. O valor global do contrato para aplicação do Processo Seletivo Simplificado, com base na 

estimativa de inscrições é de R$ ___________________ (_________________________________), 

do qual se descontará na fonte o ISS e o Imposto de Renda; 
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4.1.1 - O valor ora acordado será pago da seguinte forma:  

50% (cinquenta por cento) do valor após a homologação das inscrições e realização das Prova 

Objetivas; 

50% (cinquenta por cento) do valor após entrega dos resultados finais; 

 

4.2 – O valor do contrato é referente a estimativa de 420 (quatrocentos e vinte ) inscrições, sendo o 

eventual excedente pago através de termo aditivo mediante calculo per capita do valor da proposta 

vencedora pelo número total de inscritos até o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), 

conforme Art. 65 § 1º da Lei Federal 8666/96. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(AIS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

5.1. As provas objetivas serão aplicadas nas dependências da Escola Municipal Dom Helder Câmara 

localizada na Tv. Bagé, s/n – Bairro Bela Vista, Peixoto de Azevedo/MT – CEP: 78530-000. 

5.2. Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após assinatura deste Contrato e concluídos em 

até 60 (sessenta) dias com a homologação do resultado final do Teste Seletivo Simplificado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O(s) SERVIÇO(S) deste instrumento serão efetuadas através de Nota de Autorização de Despesa, 

emitidas pelo órgão requisitante, contendo: o nº da ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, o 

endereço e a data de entrega. 

 

6.2. Os serviços serão recebidos: 

a) PROVISIORIAMENTE, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade dos 

serviços executados. 

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade dos serviços executados, e sua 

consequente aceitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA 

7.1. A contratada se obriga a prestar o(s) SERVIÇO(S) ao Município a partir da assinatura do contrato; 

7.2. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo - MT, de acordo com as especificações do edital e Termo de Referência, responsabilizando-

se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas, inclusive a 

terceiros; 

7.3. Manter na execução dos serviços, o pessoal profissional e qualificado, bem como equipamentos 

necessários, inclusive de proteção individual (EPI), podendo, porém, a fiscalização da Prefeitura exigir 

em ambos os casos e a qualquer momento, o aumento, substituição ou redução dos mesmos, de acordo 

com as necessidades detectadas; 

7.4. Prestar acompanhamento técnico nas áreas dos serviços contratados; 

7.5. Havendo ausência ou impedimento de algum profissional a empresa deverá substituí-lo 

imediatamente por outro igualmente qualificado e habilitado tecnicamente através de comprovação 

documental a ser apresentada e com a aprovação da contratante; 

7.6. Ficam de responsabilidades da contratada todos os gastos com alimentações, locomoções e 

hospedagens de suas equipes durante a realização dos serviços; 

7.7. Executar o(s) SERVIÇO(S) com zelo, precauções e cuidados, tendentes a evitar danos materiais e 

pessoais à Administração ou a terceiros, assumindo inteira responsabilidade pelas consequências 
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originadas de eventuais acidentes, decorrentes de imprudência, negligencia, imperícia ou dolo, 

excludentes os casos de força maior ou caso fortuito. 

7.8. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

7.9. Permitir e facilitar à fiscalização, a inspeção dos serviços no horário normal de trabalho, prestando 

todas as informações solicitadas por ela e acatar toda orientação advinda da fiscalização;  

7.10. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo, inclusive, 

locomoção, seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes da execução dos serviços;  

7.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

7.12. Realizar a necessária e perfeita execução do objeto contratado com serviço de qualidade e padrão 

exigido.  

7.13. Entregar o(s) SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese alguma 

SERVIÇOS com especificações diferentes; 

7.14. Responsabilizar-se por todo o ônus referentes a execução integral do objeto contratado; 

7.15. O recebimento não excluirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 

8.666/93; 

7.16. O(s) SERVIÇO(S) será(ão) avaliado(s) em relação à conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade, de acordo com a Clausula Quarta deste Contrato, e somente após o 

recebimento definitivo, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento; 

7.17.1. Ficam designados como Fiscais do Contrato, através da Portaria da ____/2021, os servidores 

abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe: 

 

 NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   

 

7.18. Se a CONTRATADA desatender as exigências contidas neste contrato, sem justificativa formal 

aceita pela Secretaria Municipal de Administração, decairá do direito de manter-se contratada, 

sujeitando-se às penalidades dispostas na seção Clausula Décima Quarta deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. São responsabilidades da CONTRATADA: 

8.1.2. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposos praticados por 

seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização; 

8.1.3. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação de 

serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 
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8.1.4. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas, em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas 

e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará de pleno direito, autorizada a 

descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

8.1.5. A CONTRATADA autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 

referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 

devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada à prévia 

defesa. 

8.1.6. A ausência ou omissão da fiscalização por parte do Município, não eximirá a CONTRATADA 

das responsabilidades previstas neste contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber o(s) SERVIÇO(S) nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas 

neste contrato; 

9.1.1. O(s) SERVIÇO(S) serão recusados nas seguintes hipóteses: 

a) Nota fiscal com especificação e quantidades em desacordo com o discriminado neste contrato; 

b) Entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste contrato; 

c) Apresentem vícios de qualidade ou impropriedade. 

9.1.2. O recebimento provisório dar-se-á em local indicado pela Prefeitura Municipal de Peixoto de 

Azevedo-MT, no ato da entrega do(s) SERVIÇO(S). 

9.1.3. O recebimento provisório do(s) SERVIÇO(S) não implica sua aceitação. 

9.1.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Departamento de Engenharia, após a verificação do 

cumprimento das especificações do(s) SERVIÇO(S) (conformidade, especificação, bem como 

qualidade e quantidade), nos termos deste contrato, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1. A Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT efetuará o pagamento à CONTRATADA, 

através de crédito em conta corrente mantida pela CONTRATADA, com prazo nunca superior a 30 

(trinta) dias, a contar a partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa acompanhada 

da correspondente Requisição de Compras. 

10.1.1. Em caso de eventuais atrasos no pagamento havido entre as datas do adimplemento de cada 

parcela e do efetivo pagamento, os valores poderão ser corrigidos pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) ou outro índice que vier a sucedê-lo. 

 

10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

10.3. Para cada Nota de Empenho, a CONTRATADA deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 

10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a 

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 

determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
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11.2. Os preços contratados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 

aquele vigente no mercado à época do contrato. 

11.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme § 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente Contrato de Prestação de Serviços poderá ser cancelado de pleno direito, nas 

seguintes situações: 

12.1.1. Quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes no Edital de Registro de Preços; 

12.1.2. Quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 

12.1.3. Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

12.1.4. Em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial da ordem de execução decorrente deste 

Registro; 

12.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

12.1.6. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 

 

12.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios (AMM), considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

12.3. A solicitação da CONTRATADA para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 

aceita pela Administração, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste 

Edital. 

12.4. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades da CONTRATADA, 

relativas ao fornecimento do Serviço. 

12.5. Caso o Município de Peixoto de Azevedo/MT, não se utilize da prerrogativa de cancelar este 

Contrato de execução, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 

infringida. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS 

13.1. Correrão por conta exclusivas da CONTRATADA: 

13.1.1. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste 

Contrato. 

13.1.2. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

14.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato, sujeita à 

CONTRATADA a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o 

valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
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b) a partir do 6o (sexto) até o limite do 10o (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11o (décimo primeiro) dia de atraso. 

14.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total 

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá garantido à prévia e 

ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,  

Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Peixoto de Azevedo-MT, por prazo de até 02 (dois) anos, Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

14.3. A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ou ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantendo a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Administração Pública pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, se for 

o caso, o Município de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de 

Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei, 

e terá sua inidoneidade declarada, garantida prévia e ampla defesa; 

14.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA 

não tenha nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de 

Azevedo-MT, proceder à cobrança judicial da multa; 

14.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT; 

14.6. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não forem suficientes, o valor 

que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município; 

14.7. Do ato que aplicar penalidade, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência do ata através de notificação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, ou nesse 

prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Secretaria Municipal, a seguir: 
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Dotação Orçamentária: 

 

Órgão 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade 001 GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Função 04 ADMINISTRAÇÃO 

Subfunção 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Programa 0003 DEMOCRATIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO PUBLICA 

Proj./Ativ. 1008 REALIZAR REFORM ADM PCCV CONCU PUBLICO E SELETIVOS 

Dotação 70 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSOS/SALDO DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DISPONIVEL 

Saldo Orçamentário: 100 00 – Recursos Ordinários 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo ao presente Contrato. 

17.1.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Peixoto de Azevedo Estado de Mato Grosso 

para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente Contrato, com renúncia de qualquer outro.  

 

 

Peixoto de Azevedo/MT ____ de _____ de 2021 

 

 

 

 

 

Município de Peixoto de Azevedo-MT 

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza 

=CONTRATANTE= 
 

Empresa 

Rep. Legal:  

=CONTRATADA= 
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ANEXO 8 

 

Modelo da Folha de Dados para Preenchimento do Contrato 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

Endereço: 

Nº                                                Bairro: 

Cidade:                                                               UF:                          CEP: 

Telefone: (   )                               Fax: (   )                                      E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DE CONTRATOS 

Nome Completo: 

Nacionalidade:                               Estado Civil:                             Profissão: 

RG nº                                              Órgão Expedidor:                     UF: 

CPF nº                                             Cargo que ocupa na Empresa: 

Endereço: 

Nº                                                Bairro: 

Cidade:                                                               UF:                          CEP: 

Telefone: (   )                               Fax: (   )                                      E-mail: 

 

Obs.: em caso de representante por procurador, juntar o instrumento de mandato especifico para 

assinatura do contrato. 

 

 

Local e Data 

 

 

________________________________________________________________________ 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 

 

Observação: solicitamos a gentileza de preencher este formulário em papel timbrado, e entrega-lo 

dentro do envelope 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da presente licitação. Caso essa 

empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a elaboração e assinatura do contrato referente a este 

procedimento licitatório. A não apresentação desse formulário não implicará a inabilitação do 

proponente. 
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ANEXO 9 

 

Modelo de Declaração de enquadramento com ME ou EPP 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 

 

A Empresa_________________________________________________________(razão social da 

empresa), inscrito no CNPJ sob nº _________________________________, sediada no endereço 

______________________________________________, por intermédio do seu Sócio Proprietário 

Sr(a). ____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 

_______________ e do CPF nº ____________________, Declara, sob as penas da Lei, de que 

cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 para qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 à 43 da mesma Lei Complementar. 

 

(   ) MICROEMPRESA – ME; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP; 

(   ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

RG: 

CPF: 

 

 


